
 

LISTA DE MATERIAL - 2018 

 9º ANO 

MATERIAL INDIVIDUAL 

 01 Agenda “Criarte” (Retirar na secretaria da escola); 

 01 Apontador;  

 01 Borracha; 

 01 Calculadora simples; 

 02 Canetas – azuis; 

 01 Caneta – verde; 

 01 Caneta – vermelha; 

 01 Cola líquida 90g; 

 01 Compasso; 

 01 Minidicionário Inglês bilíngue (opcional)*; 

 01 Minidicionário Espanhol bilíngue (opcional)*; 

 01 Minidicionário de Língua Portuguesa atualizado (opcional)*; 

 01 Mini Gramática (sugestão – Ernani Terra) (opcional)*; 

 01 Estojo; 

 04 Lápis pretos ou lapiseira; 

 01 Pasta polionda fina A4; 

 01 Régua com 30 cm; 

 01 Tesoura sem ponta; 

 01 Transferidor 180º; 

 01 Transferidor 360º; 

 01 Caderno individual  para Língua Portuguesa com 100 folhas; 

 01 Caderno individual para Matemática com 100 folhas;  

 Caderno universitário, ou fichário, para 12 matérias (ou 12 cadernos individuais); 

 01 Pasta arquivo com 20 folhas plásticas;  

 01 pen drive de 4 ou 8 G.  

 

* Os alunos terão acesso a esses materiais de uso coletivo, fornecidos pela escola;  

 

MATERIAL DE USO COMUM 

Apresentamos duas opções para os pais:  

1. Os materiais de uso comum podem ser adquiridos e entregues na Escola, no dia 30 de 

Janeiro de 2018, no mesmo horário em que o aluno é matriculado;  

2. Poderá ser paga, na Secretaria da Escola Criarte, a Taxa Administrativa no valor de 

R$80,00, referente aos materiais de uso comum.  

 

 

MATERIAL DE USO COMUM 

Solicitamos dar preferência para as cores: azul, vermelho, laranja, marrom, verde, roxo, cinza, 

branco e preto para E.V.A e tinta guache.  

 

Material  1º  2º  3º  4º  5º  6º  7º  8º   9º  

Cartolina Americana  5 5 5 5 5 5 5 5 5 

E.V.A. liso 4 4 - - - 4 4 4 4 

E.V.A plush  - - 1 1 1 - - - - 

10 folhas de papel almaço  1 1 1 1 1 2 2 2 2 



 

Cartolina simples branca  5 5 - - - 5 5 5 5 

1 tubo de cola gliter  1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 pincel chato tamanho 16  1 1 1 - - - - - - 

1 pincel chato tamanho 14  - - - 1 1 1 - - - 

1 pincel chato tamanho 12  - - - - - - 1 1 1 

Palitos de sorvete ( pacote com 100) 1 1 1 1 - - - - - 

Resma de papel sulfite branco 1 1 1 1 1 2 2 2 2 

Tinta guache pote 250 ml.  2 2 2 2 2 - - - - 

Massa de modelar  1 1 - - - - - - - 

01 Pacote de Canson A4 color - 80 g/m²; 1 1 1 1 1 - - - - 

Gibi (turma da Mônica)  2 2 2 2 2 - - - - 

01 tela para pintura 30x40 cm 1 1 - - - - - - - 

01 tela para pintura 40x50 cm  - - 1 1 1 - - - - 

01 tela para pintura 60x70 cm  - - - - - 1 1 1 1 

 

AVISOS IMPORTANTES 

 Caso haja necessidade, serão solicitados materiais para as aulas de Artes após o início do 

ano letivo de acordo com o planejamento do professor responsável. 

 Todos os materiais de uso individual devem estar identificados com o nome do aluno. 

 Os materiais de uso individual deverão ser enviados para escola no primeiro dia de aula 

com o aluno. 

 Fundamental  (1º ano ao 5º ano): Os materiais de uso comum deverão ser entregues na 

secretaria da escola nos dias 30/01/2018;  das 8h às 11h30 para os alunos matriculados 

no período matutino;  das 14h às 17h30 para os alunos do período vespertino.  
 A cada bimestre, para todas as séries, será solicitado um título de literatura para o trabalho 

de leitura. Os títulos podem ser adquiridos na Feira do Livro que acontecerá no início do 

ano, aqui na Escola, em lojas virtuais, livrarias ou sebos.   

 Durante o ano letivo, os materiais de uso individual devem ser repostos, se necessário.  

 

 

MATERIAL INDIVIDUAL PARA ALUNOS MATRICULADOS NA PLUS  

 

 O aluno pode manter um único estojo com seus materiais individuais para as aulas 

regulares e para as atividades da Plus. 

 1 caderno capa dura grande de 96 folhas cor azul;  

 1 pasta polionda 17 mm. vermelha;  

 1 pasta polionda 17 mm. azul;  

 1 Gibi turma da Mônica em inglês;  

 2 blocos de papel Canson branco 140 g/m
2
; 

 Material de higiene pessoal (1 nécessaire com escova de dentes, pasta e fio dental); 

 1 jogo pedagógico compatível com a idade do aluno (xadrez, dama, uno, pega-varetas, 

quebra-cabeças, resta 1, cilada etc...) 

 1 Protetor solar em creme ou gel, fator 30 ou maior;  
 

 


